
AG.REG. NA MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 402 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO

AGTE.(S) :PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 
ADV.(A/S) :FERNANDO CESAR DE SOUZA CUNHA E 

OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) :REDE SUSTENTABILIDADE 
ADV.(A/S) :EDUARDO MENDONÇA E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. :PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 

BRASILEIRO - PMDB 
ADV.(A/S) :MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO E 

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE - PHS 
AM. CURIAE. :PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN 
AM. CURIAE. :PARTIDO PROGRESSISTA - PP 
AM. CURIAE. :PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - PRB 
ADV.(A/S) :CARLOS BASTIDE HORBACH E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :SOLIDARIEDADE - SDD 
AM. CURIAE. :PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DESPACHO
           

AGRAVO – CONTRADITÓRIO.

1. Ante a garantia constitucional do contraditório, abro vista à parte 
agravada para, querendo, manifestar-se.

                   
2. Publiquem.
                      

Brasília, 6 de dezembro de 2016.
                 

    Ministro MARCO AURÉLIO
Relator
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